
     DECRETO N.º. 028/2015, de 23 de dezembro de 2015. 

 

Decreta Horário de atendimento nas repartições Públicas do 

Município de Novo Xingu – RS. 

 

GODOFREDO CLAUDIO WERKHAUSEN, Prefeito 

Municipal de Novo Xingu – RS, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal,  

Considerando, as comemorações de Natal e Ano Novo. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica decretado que nos dias 24 e 31 de dezembro os 

horários de funcionamento das repartições Públicas Municipais serão os seguintes: 

 

 

Dia 24 e 31/12/2015 – das 07:00 às 11:00 horas  
                              
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO 

XINGU - RS, em 23 de dezembro de 2015. 

 

 
 

GODOFREDO CLAUDIO WERKHAUSEN 
 Prefeito Municipal  

 

Registre-se e Publique-se 
 

 

 
MARCELO KUSTER RAUCH 
Secretario Municipal de Administração 


